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NOVEMBRO AZUL é 
encerrado com a mobilização 

 de milhares de trabalhadores
 A campanha do Novembro Azul,ffoi 
encerrada na última semana com grande êxito, 
após ter mobilizado milhares de trabalhadores nos 
canteiros de obra e outros locais de trabalho da 
construção civil no DF. Coordenada pelo SECONCI-
DF, a campanha e teve o apoio do STICOMBE 
Brasília e do SINDUSCON-DF.  
 A última atividade aconteceu em obra na 
Asa Norte com a presença do presidente Raimundo 
Salvador (foto acima). Na ocasião, foi proferida 
palestra a cerca de 100 trabalhadores sobre 
importância do diagnóstico precoce do câncer de 
próstata, o mais frequente entre os homens.  
 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA  
O secretário-geral e a 

1ª Tesoureira do STICOMBE 
Brasília, Willian Nery da Silva 
e Michele de Souza Pereira 
(foto), participaram, dia 
26/11), da Semana Nacional 
de Promoção da Negociação 
Coletiva 2025, promovida 
pelo Ministério do Trabalho, 

que reuniu representantes do governo, 
trabalhadores, empregadores e especialistas da 
área. O convite foi feito pela  Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego do DF.   

 

SIPAT em obra de Planaltina. 
STICOMBE Brasília presente!  

  

O STICOMBE Brasília, 
através do presidente 
Raimundo Salvador, 
participou, no dia 26/11, da 
Semana Interna de 
Prevenção de Acidentes de 
Trabalho (SIPAT), na empresa 
Direcional, em obra em 
Planaltina (DF) (foto acima). 

Salvador (foto no destaque) proferiu palestra para 
cerca de 80 trabalhadores sobre a importância dos 
procedimentos de proteção coletivos (EPCs) e 
individuais (EPIs) e do respeito por parte dos 
empregadores e trabalhadores às normas de 
segurança no trabalho.  
 

Mais uma CIPA criada com a 
presença do Sindicato  

 O STICOMBE Brasília, 
através do secretário-geral 
da entidade, Willian Nery da 
Silva (ao centro, na foto, 
com trabalhadores), 
marcou presença, dia 28/11, 
na constituição e eleição de 
mais uma Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e 

Assédio (CIPA), desta vez na empresa In hals. Mais 
uma iniciativa que fortalece a política do sindicato 
na defesa da integridade física e mental dos 
trabalhadores.  
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INFORME JURÍDICO 

Falta de Registro e Fraudes 
Trabalhistas: como o 
Trabalhador pode se 

proteger na Construção Civil 
 

A construção civil é um dos setores que 
mais sofrem com irregularidades na contratação de 
trabalhadores. Infelizmente, ainda é comum 
encontrar situações como falta de registro em 
carteira, pagamento “por fora”, contratação como 
MEI sem autonomia real e outras práticas que 
prejudicam diretamente o trabalhador. Por isso, é 
importante que todos conheçam seus direitos e 
saibam identificar quando estão diante de uma 
fraude trabalhista. 

 

A importância do registro na carteira 
O registro na Carteira de Trabalho não é um 

favor — é uma obrigação legal da empresa desde o 
primeiro dia de serviço. Ele garante ao trabalhador: 
FGTS depositado corretamente; férias e 13º salário; 
horas extras; adicional de insalubridade ou 
periculosidade; seguro-desemprego; aposentadoria 
e demais direitos previdenciários. 

Quando a empresa não registra o 
empregado, todos esses direitos ficam em risco — 
e, muitas vezes, nunca são pagos. 

 

Fraudes mais comuns na construção civil 
O setor de obras costuma apresentar 

práticas ilegais que tentam disfarçar a relação de 
emprego. As mais frequentes são: 
* Pagamento por diária ou “semana corrida” 

A empresa tenta fazer parecer que não 
existe vínculo, mas se há subordinação, horário e 
continuidade, o vínculo existe. 
* Registro como MEI (microempreendedor 
individual) 

O MEI só é válido quando a pessoa trabalha 
com autonomia. Se o trabalhador recebe ordens, 

cumpre horários e usa ferramentas da empresa, 
isso é fraude. 
* Empreitada fictícia 

Algumas empresas dizem que o trabalhador 
“é empreiteiro”, mas, na prática, ele segue regras e 
metas como qualquer empregado. 

Todas essas práticas são ilegais e retiram do 
trabalhador seus direitos. A Justiça considera 
fraudes e reconhece o vínculo empregatício. 

O que o trabalhador deve fazer ao perceber 
irregularidades 

Quando houver falta de registro, atraso de 
pagamentos ou qualquer tentativa de fraude, o 
trabalhador deve: guardar provas (mensagens, 
fotos, recibos, contatos); anotar nome da empresa, 
CNPJ, endereço da obra e responsáveis; procurar o 
sindicato imediatamente. 

O STICOMBE oferece orientação jurídica, 
atuação direta junto às empresas e apoio completo 
para garantir que o trabalhador não seja 
prejudicado. 

A falta de registro e as fraudes trabalhistas 
são problemas sérios que afetam milhares de 
trabalhadores da construção civil. Essas práticas 
reduzem salários, tiram direitos e colocam o futuro 
do trabalhador em risco. Nenhuma empresa pode 
exigir MEI, pagar por fora ou manter funcionário 
sem carteira assinada. O trabalhador tem direitos e 
não está sozinho: o STICOMBE está pronto para 
defender cada profissional que sofrer qualquer 
forma de fraude ou irregularidade. 

Se surgirem dúvidas ou problemas na obra, 
procure o sindicato. Denunciar é o primeiro passo 

para garantir seus direitos. 
 
 

SINDICALIZE-SE! 
#VOCE+VALORIZADO 

 


